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DESPACHO DE INDICAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Ao Exmo. Sr. 
Anderson Filipe Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

Senhor Secretário, 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
venho através deste, conforme o solicitação do Secretária Municipal de Administração onde 
aponta a provável elaboração de Ata de Registro de Preços da contratação em questão, 
informar que o objeto do Processo Licitatório pretendido, que trata da a contratação de 
empresa para o futuro e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de condicionadores de ar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e diante do possível REGISTRO DE PREÇOS cita que independe de previsão 
de dotação orçamentária nesse momento da contratação o Sistema de Registro de Preços 
previsto no Art. 15, da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, no âmbito da Administração 
Pública. 

Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do 
procedimento Iicitatório e antes da assinatura do(s) Contrato(s) Administrativo ou qualquer 
outro instrumento de contratação firmado(s) com base na respectiva Ata de Registro de 
Preços, o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentaria com 
saldo suficiente para custeio da despesa. 

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. 

Carlos Renan Pir-s Pinheiro 
Setor de Contabilidade 
Portaria n° 047/2021 
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PORTARIA N9 041/2021 

O Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, Estado do Maranhão, no uO di sçj,15.tti,bu*çuc 

legais e em pleno 

Municipio, resolve 

Art. i - Nomear 

exercida de seu cargo e em conformidade com a Leu Orgár1d do 

o Senhor CARLOS RENAN PIRES PINHEIRO, portador do CPF n 

041297.9434b. par., o cargo em comissão de CONTADOR 

Art, 22 - esta portaria entrara em vigor na data de sua pubhcaçào, rev 

em contrario, 

 

adas as diposiçôe 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA -SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte (MA),06 de Jar'eiro de 2021. 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
jÀ 

Prefeito Municipal 

Avenida Liadolfo Flórw, s/n, Vista Alegre CEP 65735-000 
Capinzal do Norte - MA 


